PARECER Nº  1223 , DE 2004

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1014, DE 2003


De iniciativa do nobre deputado Waldir Agnello, o Projeto de lei nº 1014, de 2003, obriga os fabricantes de armas de brinquedos a afixarem em suas embalagens a seguinte mensagem: este produto estimula a violência e pode ser usado para o crime.



Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias (de 07 a 13/10/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Em seguida foram os autos remetidos à Comissão de Constituição e Justiça, sendo designado relator o nobre deputado Mauro Menuchi. Não recebendo parecer no prazo regimental, foi designado relator especial o mesmo parlamentar que ratificou manifestação anterior, favorável à aprovação do projeto.



Dando seqüência ao andamento do processo, os autos foram remetidos à esta Comissão, onde fui designado relator.



A proposição é louvável porque procura desestimular a compra de armas de brinquedos, alertando o consumidor dos riscos que podem ocorrer. Esses brinquedos além de estimular a vilência, podem ser utilizado em crimes e não contribuem com a educação das crianças e a formação moral.



Isto posto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 1014, de 2003.

a) Ubiratan Guimarães – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 17/3/2004

a) ROMEU TUMA – Presidente
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